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ARTIGO CIENTÍFICO 

Sustentabilidade, Gestão Participativa e o Conselho para o Meio Ambiente e Desenvolvi-

mento Sustentável (CADES), no Contexto das Cidades Inteligentes e Sustentáveis. 

Carolina Ramos Fugimoto1, Wilson Levy Braga da Silva Neto2, UNIVERSIDADE NOVE DE 
JULHO (UNINOVE). 

Resumo: Os objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS) da Organização das Nações 
Unidas (ONU) são metas presentes na Agenda 2030, um documento que tem 17 (dezessete) 
propósitos e 169 (cento e sessenta e nove) submetas, que versam sobre o bem estar das pesso-
as, minimização da pobreza, utilização eficiente dos recursos naturais, através de dados que 
podem ser parametrizados pelos governos, nas três esferas da sustentabilidade (econômica, 
ambiental e social), aplicável no exame das Cidades e dos órgãos. Sob este enfoque, foi reali-
zada a análise de conteúdo das pautas das Reuniões plenárias, no ano de 2021, do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e desenvolvimento Sustentável (CADES) da Secretaria Muni-
cipal do Verde e Meio Ambiente da Cidade de São Paulo, valendo-se de metodologia de pes-
quisa bibliográfica análise documental e revisão sistemática de literatura, sob a visão das polí-
ticas públicas ambientais e ODS, no objetivo de acompanhar as decisões do Poder Público 
neste sentido e sensibilizar o olhar de todos sobre as pautas das reuniões nestes rumos, a fim 
de aperfeiçoamento e gestão mais participativa e eficiente. 

Palavras-chave: Democracia, Gestão Pública, Políticas Públicas, Sustentabilidade e Conse-
lhos participativos; 

Abstract: The Sustainable Development Goals (SDG) are ambitions contents in Agenda 
2030, a document with 17 (seventeen) objectives and 169 (cent and sixty nine) submits about 
the people welfare, poverty reduction, effective use of natural resources, through these param-
eterizable data by governments, in the 3 sustainability fields (Economic, environmental and 
social), applicable at Cities and public organs exam. Under this approach, realized the Sched-
ule´s contents of Municipal Council of Green and Environmental of São Paulo City Hall, dur-
ing year 2021, using a methodology search through bibliography and systematic review, un-
der the view of public policies, public environmental policies and SDG, at the objective to 
follow up and noticeable the public authority and everybody in this regard and raise aware-

ness about these agendas, in order to improve and manage more participative and efficiently. 
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1. Introdução 

Sustentabilidade e Democracia são assuntos entrelaçados nas cidades inteligentes e 
sustentáveis? Como? É o que humildemente se propõe o presente, ao pensamento crítico desta 
questão, através de breve análise de diversos aspectos que serão por este trabalho discorridos 
e os dados utilizados para tal propósito são os constantes nas Atas das reuniões plenárias do 
órgão consultivo e deliberativo, responsável pelos assuntos referentes à preservação, conser-
vação, defesa e recuperação e melhoria do meio ambiente, construído e do trabalho, qual seja, 
o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CADES), da Pre-
feitura do Município de São Paulo, durante o ano de 2021. 

Em estudos lidos acerca da Democracia, em singelas linhas, e, claro, sem a pretensão e 
generalizar o assunto, mas, quanto mais fortes estas tendem a se tornar, melhores podem ser 
as chances destas se voltarem a desenvolver e observar as políticas de mudanças climáticas, 
conforme brilhantemente explanou HANUSCH (2018), do Institute for Advanced Sustainabi-
lity Studies of Potsdam, em que explica seus estudos quantitativos, nos quais o nível de de-
mocracia figurou como um dos fatores explanatórios, em seu livro Democracy and Climate 
Change. 

Contudo, a afirmação supramencionada não é tão simples assim, e, conforme o mundo 
muda rapidamente, há diferentes tipos de democracias e também as mudanças climáticas 
ocorrendo em todos os lugares do mundo, clamando por soluções gerais e que já deveriam ter 
sido implantadas... Porém, neste cenário de pressão, acabam-se atravancando pautas, e, apa-
rentemente, neste cenário pós-democrático, não se tem todas as respostas, e sim Indícios de 
caminhos a serem adotados. FISCHER (2017). 

Outro ponto observado em leituras, muitos são os benefícios que as democracias tra-
zem, como maior transparência, maior participação civil, maior responsabilidade dos envol-
vidos, accountability e reconhecimento de Direitos. E, na maioria dos artigos lidos, nesse 
sentido, vários são os adeptos. 1 Em textos de BARBOSA (2017); BECK, BARBER, LEVY, 
E. (1997), YOUNG e CASTRO, (2015). 

 
No Brasil, durante o processo de democratização dos anos 80 e 90, várias lutas e vá-

rios autores fizeram parte deste, e o aumento de participantes e participação social aumenta-
ram as relações com o sistema de representação na Cidade de São Paulo, tornando-o mais 
enredado, como alguns aqui a serem citados, a título de ilustração: Movimentos de sindicatos, 
igrejas, Organizações da Sociedade Civil (ONG’S), associações profissionais, comerciais e de 
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lojistas, movimentos sociais, instituições de filantropia, coletividades estrangeiras e grupos de 
minorias, dentre outros... 

A participação dos cidadãos é um direito fundamental, constante no artigo 21 da De-
claração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, que determina que “todo homem 
tem o direito de tomar parte no governo de seu país, diretamente ou por intermédio de repre-
sentantes livremente escolhidos. A vontade do povo será a base de autoridade do governo”. 

O intrínseco direito dos seres humanos, também consta na Encíclica “Mater et Magis-
tra”, pelo Papa João XXIII: 

““. Daí a necessidade de dar às instituições sociais a forma e a natureza de autênti-
cas comunidades... o que só acontecerá se seus membros forem sempre considerados 
como pessoas e chamados a participar da vida e das atividades sociais”.  

 Ainda prossegue: 

“... Quanto à nação, muito lhe importa que os cidadãos, em to-
dos os setores, se sintam cada vez mais responsáveis pelo bem 
comum.” 

Em São Paulo, durante o processo de Democratização, ocorrido de maneira percepti-
velmente marcante, uma vez que o start do processo foi dada a permissão, no plano institucio-
nal, de possibilidade de maior número de atores neste, em decorrência de previsão na Consti-
tuição da República Federativa de 1988, da criação de mecanismos institucionais, uma evolu-
ção na Democracia Direta. MONTORO, 1974, MILARÉ, 2020 e LEVY.E, (1997). Esta im-
portante fase histórica de encontro da sociedade no processo Constituinte – Movimento “Di-
retas Já” e mobilização de realização da Assembleia Nacional Constituinte - bem como após 
a promulgação da Constituição – na qual, já em seu artigo primeiro denota-se sua base, o nor-
te da nação que contempla em seus rumos a participação social. 

A partir de então - os governos municipais - passaram a ter estratégias e pensar nas es-
sas estruturas político-administrativas, a fim de enfrentar os problemas das Grandes Cidades 
Mundiais. Assim, em São Paulo observou-se a elaboração do Plano Diretor e a criação de 
Conselhos e Comissões de Gestão. 

Ademais, é válido mencionar também que os documentos internacionais forçam os Pa-
íses a dar uma incursão na melhoria de suas legislações e formas de participação, em busca de 
ambientes urbanos mais funcionais, como as Diretrizes da Comunidade Europeia para Mu-
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danças Climáticas e redução dos gases do Efeito estufa3, os Objetivos do Milênio, instituídos 
após a Conferência Rio+20, realizada no Rio de Janeiro, e, que tem como consequência, atua-
lização desta agenda, através da implantação dos Objetivos para o Desenvolvimento Susten-
tável – ODS4, consolidados na Agenda 2030, na qual o Brasil é um dos países signatários jun-
tamente com outros 192(cento e noventa e dois países). 

Os Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável são metas adotadas pela Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU), no ano de 2015 para inspirar os outros países a melhor condu-
zirem suas cooperações internacionais e as políticas públicas internas, nas metas de sustenta-
bilidade – em suas 03 (três) esferas: social, econômica e ambiental – uma vez que se encon-
tram interligadas e visando o bem-estar de todos. Algo em prol do planeta, do progresso, da 
prosperidade e paz. 

No Brasil, há diversas políticas públicas que regem e incentivam a gestão, para que es-
ta seja mais objetiva e com as previsões necessárias que as situações desafiadoras se apresen-
tam, posto que, ainda não há um conceito fixo do que seja uma cidade sustentável... Porém, 
esta pode ser assim concebida como uma cidade em que os elementos, tanto do ambiente na-
tural, como do artificial e humano se mesclam, se dialogam no meio urbano, tendo–se em 
vista a busca de proeminência estimativa e com efeitos longos no tempo, a fim de que todos 
usufruam positivamente, e minimizando os passivos. 

Nesse sentido, as políticas públicas apresentam um papel estratégico, posto que esta-
belecem um plano e programas de projeto e ação. No Brasil, a Política Nacional para o Meio 
Ambiente (PNMA), é uma das mais antigas, com a legislação aprovada no Período do Gover-
no Militar (1964 a 1985), e, embora envelhecida, é uma das primeiras a surgir, nesse sentido, 
no mundo. Esta legislação estabelece princípios de objetivos gerais, em seu artigo 2º e de ob-
jetivos específicos em seu artigo 4º. Neste último, em seu inciso II, dispõe que: “a Política 
Nacional do Meio Ambiente visará à definição de áreas prioritárias de ação governamental 
relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Esta-
dos, Do Distrito Federal, dos Territórios e do Município”.  

Da analise do artigo 4º, inciso II, da Lei 6938/81, percebe-se que a União, em sua 
competência, permite a este ente, que haja interação com os outros, inclusive com outros di-
plomas, como as Resoluções do Conselho Consultivo e Deliberativo, o CONAMA. 

No artigo 6º da Lei nº. 6938/81 tem-se a estrutura administrativa do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente – SISNAMA, formado pelos órgãos e Entes da Federação, qual seja, Uni-

                                                             
3 A União Européia (EU), bloco com cerca de 27 (vinte e sete) países, que contempla um plano de combate às mudanças 

climáticas, recentemente apresentado  em 14 de julho de 2021. 
4 Os dados ODS podem ser parametrizados pelos países. 
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ão, Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como aberto à participação das instituições 
não governamentais e da sociedade. 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES 
da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), da Prefeitura do Município de São Pau-
lo integra o SISNAMA, como seu órgão local. Sendo assim, o Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de São Paulo (CADES) é um instru-
mento de Gestão Ambiental no âmbito municipal e desempenha papel importante perante a 
Democracia Brasileira e na gestão participativa e de participação social. Trata-se de um órgão 
que nasceu do cenário supramencionado (lutas sociais e movimentos), e, segue no caminho 
participativo, que pode, claro ser aprimorado ou se encontrar carente de algumas pautas e 
atendimento de agendas, conforme se pretende suscitar pensamentos acerca da situação políti-
ca brasileira, conforme requer a breve análise.5 

  

2. Fundamentação Teórica 

A participação cidadã é considerada um dos princípios organizativos da Gestão De-
mocrática, conforme SANTOS apud MILANI, (2008), p.551-579. Desse modo, denota-se o 
poder e a força dos Conselhos de Programas, Temáticos e de Políticas Públicas, que, tem na 
participação social, associação no aumento da eficiência na política pública e figura-se como 
ferramenta de gestão. 

Porém, através de estudos sobre Cidades Globais, durante o período de florescimento 
da redemocratização, como o de LEVY, E, (1997), percebe-se que muitas famílias participam 
socialmente–aqui entendendo as pessoas se valendo dos instrumentos de democracia partici-
pativa, em diversos planos: local, social, educação, política e todos os outros modos que com-
preendem este conceito. Só que a indagação permanece a mesma: quem participa? E, por es-
tes dados, ainda que antigos, se confirma que os grupos mais vulneráveis continuam possuin-
do menos acesso e mais desprovidos de arranjos na sociedade participativa, conforme tabela 
na qual há distribuição das famílias, por agrupamentos socioeconômicos, segundo tipo de 
associação em que participam, na Região Metropolitana de São Paulo, anos de 1990: 

Tipo de A B C D TOTAL 

                                                             
5 Foi instituído nos termos do artigo 22 da Lei nº. 11.426, de 18 de outubro de 1993, com disciplina 

pela Lei 14.887, de 15 de janeiro de 2009. Cerca de 40 pessoas integram o CADES, entre represen-
tantes do Governo e da Sociedade Civil, na figura de Titulares e Suplentes, e há um Departamento de 
Coordenação de Gestão dos Colegiados (CGC) que concentra, em suas atividades, a responsabilidade pela participação 
das entidades (ONGs), sob as regras do Edital nº. 10/SVMA/2021. 
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Associação 

Total das 
famílias 

20,5 37,2 19,7 22,6 100,0 

Total 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

Nenhuma 47,7 54,7 57,3 64,7 56,0 

Políticas 34,7 21,6 23,1 15,0 23,1 

Igreja 8,4 19,7 14,9 17,6 16,0 

Lazer e 
outras 

9,2 4,0 (4,7) (2,7) 4,9 

Fonte: Levy, E. Tabela 276, p. 80. Democracia nas cidades Globais. Um estudo sobre 
Londres e São Paulo. São Paulo: Studio Nobel, 1997 – Coleção Megalópolis. 

 

 Tais reflexões levam à análise do CADES, com recorte temporal focado em suas reuni-
ões realizadas no ano de 2021, quanto aos temas e a participação dos integrantes, pautas, res-
ponsabilidades e outras questões sensíveis ao momento, à luz da participação social, no ambi-
ente de políticas públicas e atingimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável, neste 
cenário pós-democrático.  O breve estudo foi organizado através de um quadro, no qual foram 
expostos os dados coletados, a fim de provocar uma preliminar reflexão acerca dos caminhos, 
desafios, avanços e atrasos na estrada participativa e em consonância com agendas sustentá-
veis. 

 O recorte territorial são as pautas realizadas na Municipalidade de São Paulo durante o 
ano de 2021, momento em que a Prefeitura de São Paulo se encontra sob o regime do Decreto 
Municipal nº. 59.283, de 18 de março de 2020, que declara a situação de emergência no Mu-
nicípio de São Paulo e define outras medidas para o enfrentamento da pandemia do Coronaví-
rus, ocasião em que as reuniões, sessões e audiências podem ser postergadas, ou realizadas via 
remoto, se possível. 
                                                             
6 (*) SEADE/PCV (1992). Nota: os valores entre parênteses estão sujeitos a erro amostras relativo superior a 30%. (**) A 
PCV classificou as famílias segundo um conjunto de indicadores: moradia, instrução, inserção no mercado de trabalho e 
nível de renda. O grupo A inclui famílias que não apresentam carência em nenhum dos aspectos estudados, principalmente 
em instrução. O grupo B tem uma situação intermediária e uma porção significativa dessas famílias tem carências com 
relação à escolaridade e/ou mercado de trabalho, mas não tem carência de moradia. O grupo C não se distingue muito do 
grupo anterior, exceto pelo fato e todas as famílias terem carências no aspecto de moradia. O grupo D inclui famílias que 
têm a pior situação relativa à inserção no mercado de trabalho, instrução e renda. Entretanto, sua situação habitacional é 
melhor do que a das famílias do grupo anterior. 
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As cidades Mundiais, tais como São Paulo, tem desenvolvimento complexo e estas 
apresentam um conjunto próprio e típico de problemas, e, somando-se a isto, o cenário de 
mudanças climáticas abrange todos esses impasses (sociais, climáticos, diversidade)... Assim, 
a fim de enfrentá-los, necessário se faz analisar as tendências contemporâneas no desenho 
participativo, esforçar-se para realizar progressos e comprometimentos dos stakeholders em 
cenários pré-configurados, em comunidades cada vez mais heterogêneas numa sociedade em 
transformação ambiental, tecnológica e social. 

A Democracia ambiciona uma elevação de degrau, uma evolução no seu conceito, a 
fim de gerar políticas que realmente solucionem as questões apresentadas e as novas, por ou-
tro lado, as mudanças climáticas se encontram neste mundo imprevisível, com um número 
delimitado de participantes, de stakeholders… É o que se apercebe, a título de ilustração do 
proposto, ao serem analisadas as Atas n.º 229º, 230º e 231º da Reunião Plenária do CADES, 
conforme quadro de pautas abaixo, ocasiões em que se solicitou a indicação de representantes 
do CADES para composição de cadeiras no Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (CONFEMA), prorrogação mandato Biênios 2021/2023, com-
posição das cadeiras da sociedade civil, conselheiros do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(FUNDURB) e para compor as Câmaras Técnicas do CADES: 

Tabela 1: Atas do CADES com relação com os ODS e políticas públicas ambientais participa-
tivas 

REUNIÕE
S  PAUTAS DATAS 

Relação com os 
ODS ou correlação 
com políticas 
públicas ambien-
tais participativas 

OBSERVAÇÕES 

229º 

Prorrogação mandato 
sociedade civil - nova 
eleição para composição 
das cadeiras; posse dos 
conselheiros do CADES; 
confirmação membros 
Universidade de São 
Paulo – USP 

27/03/2021 X 

Princípio da paridade de 
participação 
(ODS nº5 – Igualdade de 
Gênero) 

229º 

Votação do calendário de 
Reuniões ordinárias de 
2021 - aprovado por 
unanimidade 

27/03/2021     

229º Diretrizes do FEMA  27/03/2021  X 

Atenção especial quanto a 
esta temática. Pertence à 
Agenda 2030 e 17 ODS - 
PORTARIA 90/SVMA/15 
- Orientadoras dos 
CADES Regionais 
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230º 

Eleição de representante 
do CADES para o Conse-
lho Gestor do 
FUNDURB, durante o 
biênio 2021/2023. 

14/04/2021 X 

Cadeira prioritária ao sexo 
feminino, em razão ao 
princípio de participação. 
(ODS 5) 

230º 

Indicação representantes 
do CADES para compor 
1 (uma) das cadeiras do 
CONFEMA 

14/04/2021  X 
Importância de conselhei-
ros engajados com a causa 
meio ambiente 

230º 
Plano de Manejo - Apro-
vação - APA Bororé 
Colônia 

14/04/2021  X 

Trabalho de monitoramen-
to e fiscalização em área 
de manancial - APA pos-
sui um Conselho Gestor 
paritário entre poder Púbi-
co e Sociedade Civil Or-
ganizada - caráter delibe-
rativo 5, 6,7, 11, 14 E 15. 

231º 

Apresentação plano con-
trole das águas rio Ca-
buçu com indicação dos 
projetos de contenção 
alagamentos e para a 
proteção da população 

30/06/2021 X 

Gestão articulada e parti-
cipativa no local. Trabalho 
baseado em outras políti-
cas públicas - Aderência 
da Comunidade. ODS 5, 
6,7, 11, 14 E 15. 

231º Revisão do Plano Diretor 30/06/2021 X   
Fonte: Elaboração própria 

 Em 2013, segundo o mandamento que saiu da Conferência RIO+20, os Objetivos de 
Direito Sustentável, norteiam as políticas nacionais e as cooperações internacionais para os 
anos de 2015 a 2030.  

 No Brasil, a inserção dos ODS nas políticas públicas foi aparecer após 2015, conforme 
Agenda Internacional, pois os ODS são decorrentes dos Objetivos do Milênio (ODM), estes 
nascidos na Conferência Rio+20, com temática geral, num contexto de atenção mundial para 
as questões ambientais, de se deixar de lado a visão egoísta e considerar o permeio dos assun-
tos ambiental, social e o econômico, forçando os países a ter uma mentalidade de futuro, oca-
sião em que o Sr. Secretário Geral da Conferência em menção, o chinês Sha Zukang, mencio-
na já se ver as bases para uma “chamada decisiva para a imediata implementação de ações”, 
pelas Nações. 

 Assim, ante essas tendências contemporâneas no cenário participativo, e, dada as incer-
tezas ambientais, sugere-se um novo desenho das políticas, ou, ao menos, uma nova forma de 
engajamento dos stakeholders, muitas vezes limitados nas mesmas figuras, ou, em cenário já 
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pré-concebidos e arraigados, que, precisam avançar para além dos limites, casando o social, 
ambiental e tecnológico, a fim de mapear, trabalhar e reduzir passivos ambientais e as cidades 
se tornarem ambientes mais sustentáveis. 

3. Métodos 

 A metodologia utilizada foi pesquisa bibliográfica e revisão sistemática de literatura e 
análise documental, nesta mais concentrada a legislação de SVMA e Portarias do Conselho, 
bem como as 03 Atas das Reuniões plenárias do CADES, durante o ano de 2021, ano com-
plexo, no qual a Cidade de São Paulo viveu e vive, à luz das políticas públicas ambientais e 
dos ODS´s, sob a vigência do Decreto Municipal nº. 59.28, de 16 de março de 2020. 

 Dessa análise, confeccionou-se a tabela constante à página 7, na qual se permitiu perce-
ber a relação das pautas com os ODS ou com as políticas públicas ambientais participativas.  

 Da confecção da tabela em menção, ainda que muito preliminar, consegue-se ter uma 
visão abrangente das condições das deliberações nas reuniões plenárias no âmbito do CADES, 
com as referidas correlações... E, também, se tem o propósito de analisar o processo quanto ao 
grau de participação social, se mais inclusivo, ou não, de melhorias e avaliações quanto à par-
ticipação e engajamento com as políticas públicas ambientais.   

4.  Resultados 

 Da observação da tabela 1, verifica-se que há perseguição de Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável e também retrocessos, diante da correlação que se segue, e, para tanto, 
conveniente situar acerca da dificuldade de se atingir os 17 (dezessete) ODS, subdivididos em 
169 (cento e sessenta e nove) metas: 

 Na 229º Reunião Plenária do CADES, realizada em 17 de março de 2021 e transcrita 
em 09 de abril de 2021, após atingimento do quórum (p.01 ata), um dos pontos a serem apro-
vados, foi a prorrogação de mandato dos membros representantes da Sociedade Civil e nova 
eleição para composição destas, bem como, posse dos Conselheiros do CADES Municipal e 
confirmação dos membros da Universidade de São Paulo para o biênio 2021 a 2023, ocasião 
em que foi votada as Diretrizes do Fundo Especial para o Meio Ambiente (FEMA). 7  

 O Coordenador do Conselho, Sr. Fernando, ao lhe ser dada a palavra, às fls. 08 da Ata, 
ressaltou a importância de participação efetiva dos membros nas Câmaras Técnicas, após 
apresentação do FEMA, em que importantes projetos ambientais são votados para a cidade, e 
                                                             
7 Instituído pela Lei Municipal nº. 13155/01 e revogada pela Lei Municipal nº. 14887/09 e regulamen-

tado pelo Decreto Municipal nº. 52.153/2011 e 59505/20 
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que aderiu aos ODS e os incorporou através da Portaria nº. 90/SVMA/2015, na implementa-
ção da Agenda 2030. Outros membros, também, no momento da palavra, realçaram a impor-
tância indispensável dos projetos da Prefeitura no quesito das políticas públicas ambientais da 
Cidade, e da participação de todos os Conselheiros e da realização das reuniões plenárias, da 
participação destes também nas câmaras técnicas e da doação de conhecimento que acontece 
no desempenho desses trabalhos.  

 Ao se realizar a votação, nesse ponto, além de ser muito valorizada e necessitada a pre-
sença dos votados nas Câmaras Técnicas, muito não comparecem nas reuniões, que são de 
extrema importância, pois, só com a participação de todos se podem pensar melhor a questão 
técnica e ambiental da Cidade, conforme ali colocado em ata, não obstante os problemas na 
ocasião também relatados, como: falta de agenda, uma vez que os servidores ou representan-
tes da sociedade civil nomeados devem participar além das atribuições do trabalho, os desen-
contros, se repensar a dinâmica das reuniões no ano de 2021 e lembrar a responsabilidade do 
trabalho, o que representa para a Cidade.   

 Nesse ponto, o CADES é um órgão paritário na representação da Sociedade Civil e do 
Poder Público, verificando-se o Princípio da Paridade – ODS nº. 5– e, que se estende às Câ-
maras Técnicas e Grupos do Órgão. A paridade também foi pontuada em outras votações – 
qual seja a ata da reunião 230º - conforme tabela supra. 

 Ao se perseverar uma Democracia paritária, avanços como paridade representativa em 
todos os níveis de decisão, maior inserção igualitária das mulheres na política, maior com-
promisso dos entes e órgãos na observação destas e fortalecimento dos compromissos Gover-
namentais com a questão da paridade e igualdade de gêneros, na busca de inclusão e elimina-
ção de barreiras são algumas das considerações, objetivando-se uma democracia paritária e 
alinhando-se à Agenda 2030, em “não deixar ninguém para trás”, numa realidade que em 
comparação com vários documentos, as mulheres ainda se encontram para trás, porém, no 
aspecto educacional houve avanços, quando se analisa algumas tabelas de dados tratados por 
comparativo, na ocupação de cargos eletivos, realizado pela Fundação de Apoio à pesquisa e 
desenvolvimento do Estado de São Paulo (FAPESP) (2021), p. 4, a título de ilustração. 

 Outro assunto abordado e bastante ilustrativo quanto à envergadura da Agenda 2030, 
que possa parecer num primeiro momento de análise muito amplo e genérico, só que não ó é, 
e engloba vários ODS, foi a situação abordada na 231º reunião plenária do CADES: 

 Na 231º Reunião plenária houve a apresentação do Controle das Águas do Rio Cabuçu 
com indicação para os projetos de contenção de alagamentos enchentes e para a proteção da 
população ao entorno do Rio, pelo Gestor Ambiental da Região, Sr. José Ramos de Carvalho 
e o Gestor Ambiental e Engenheiro Ambiental, Ser. Carlos São Francisco Falasca. Citaram 
projetos similares pelo mundo e as soluções para as Questões. 
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 Uma das metas dos Objetivos Sustentáveis é garantir o desenvolvimento e a vida me-
lhor às pessoas nas cidades, tornando-as ambientes inteligentes e sustentáveis. Na apresenta-
ção mencionada no parágrafo anterior, foi mencionado o crescimento urbano da China e o 
sofrimento desse País com a poluição da água, por décadas, devido ao esgoto e poluição da 
fonte difusa, havendo esgotamento dos escoamentos urbanos e suburbanos. Uma saída foi dar 
atenção ao sistema natural de água e a infraestrutura da água urbana com introdução de solu-
ções contidas na natureza.  

 Tal pretensão compete em transformar o rio, antes de concreto, numa infraestrutura ver-
de resiliente e realizar o tratamento do esgoto, entregando ao sistema ecológico, revitalizando 
o rio com água limpa, gerando vitalidade social, no mesmo espaço. São os parques lineares, 
ou parques de inundação ou parques esponjas... Outros exemplos citados com base nessas 
soluções foi no Chile, com o Parque Fluvial Padre Renato, em Bangkok, Tailândia e City 
Park, na China. 

 Em alguns casos há necessidade de estudos profundos, mas, no geral, segundo as apre-
sentações só são precisos estudos hidrológicos, geológicos ou não, apenas implantação. O uso 
da engenharia a favor das pessoas, do ambiente.  

 Levando em consideração a atual crise hídrica, os problemas de inundação, ocupações 
irregulares e considerando estudos já desenvolvidos no sentido de obras de parque linear, a 
essencial participação da sociedade no processo, verifica-se aqui a interligação com os ODS 
nº.s 6, 7,11, 13, 14 e 15... E a interligação de todos esses conceitos com as questões de sane-
amento, habitação, educação ambiental, vida terrestre e aquática, abordadas na reunião. 

 O ODS de nº. 6 versa a respeito da água potável e saneamento, o nº7 sobre energia lim-
pa e acessível, o 11º sobre Cidades e Comunidades sustentáveis, ou seja, como tornar as cida-
des e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis, o 13º envolve 
ações contra a mudança climática e seus impactos, o 14º sobre a conservação e promoção do 
uso sustentável da água e o 15º acerca da proteção, recuperação, promoção dos ecossistemas 
terrestres...  

 Outro ponto é a questão da eficiência na Gestão Sustentável, num cenário de situações 
de mudanças climáticas, que também se encontra presente nos ODS, o de nº16: Paz, justiça e 
instituições eficazes. 

5. Conclusão 

Através deste breve artigo, observou-se que os Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável se encontram presentes em vários assuntos pautados nas Reuniões plenárias do CADES, 
um importante órgão consultivo e deliberativo para os assuntos ambientais da Cidade de São 
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Paulo. Como são metas parametrizáveis, estas podem ser objeto de estudo e eficiência e aper-
feiçoamento pelos governos na persecução desses importantes objetivos de comprometimento 
global, estando entrelaçadas e demonstrando que a participação social é um dos assuntos de-
mandantes e constantes no Conselho Municipal do Verde e Meio Ambiente. Outras pautas 
que envolvem a participação social, igualdade de gênero, soluções e inovações de engenharia 
e ambiental, passivos ambientais, problemas de drenagem, saneamento, ocupação irregular e 
outros se encontram entrelaçadas e a busca pelo atingimento das metas, através de soluções 
sustentáveis, com educação ambiental, é incansável, porém, aprimorável, na busca das Cida-
des cada vez mais inteligentes e sustentáveis, em governos que se preocupem em não se de-
monstrarem Eco-autoritários.  

Por isso, a importância de se importar com o bem estar de todos e minimização dos 
efeitos da pobreza, de gestão ambiental em consonância com as políticas públicas ambientais 
sustentáveis e participativas.  Ou seja: o desenvolvimento em todas as dimensões dos ODS, 
servindo de alerta ou ferramenta para se observar e trabalhar por um grau maior de institucio-
nalização da Participação Social no CADES ou em qualquer outro Conselho, para se avaliar 
as formas de efetividade e participação. 
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